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PREGÃO 

ELETRÔNICO  
90.001/2026 

CONTRATANTE (UASG) 

 926395 

OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de 2 (dois) veículos tipo SUV 

(Sport Utility Vehicle), compacto ou médio, zero quilômetro (0km) para 

atendimento das atividades de fiscalização do Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona Região - CREFITO-9, 

conforme condições estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 291.079,56 (duzentos e noventa e um mil e setenta e nove reais e 

cinquenta e seis centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/05/2026 às 14h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

http://www.crefito9.org.br/
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 90.001/2026 

PROCESSO SEI Nº 09.0913.000006/2026-24 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona Região - CREFITO-9, sediado na Rua H, 

Quadra 4, Setor A, Lote 02 - Centro Politico Administrativo Cuiabá/MT – CEP 78049-

911, por meio do seu pregoeiro designado pela Portaria CPE nº 012/2024 de 26 de 

junho de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 2 (dois) veículos tipo SUV (Sport 

Utility Vehicle), compacto ou médio, zero quilômetro (0km) para atendimento das 

atividades de fiscalização do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da Nona Região - CREFITO-9, conforme condições estabelecidas neste 

Edital e no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Havendo divergência entre a especificação do sistema e a do edital, 

prevalecerá a do edital 

http://www.crefito9.org.br/
https://sei.coffito.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=293658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001214&infra_hash=ce30645bbdea522731217d1b36879f72fd15e6c7607f351b92b20d555ab518e2
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2.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.gov.br/compras
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

http://www.crefito9.org.br/
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2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.crefito9.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

http://www.crefito9.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

http://www.crefito9.org.br/
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo; 

4.1.4. Quantidade 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

http://www.crefito9.org.br/
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

http://www.crefito9.org.br/
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FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

http://www.crefito9.org.br/
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

http://www.crefito9.org.br/
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após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

http://www.crefito9.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta 

 

5.20.7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

5.21. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

http://www.crefito9.org.br/
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no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.21.1. SICAF;   

5.21.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.21.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.22. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

5.23. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

5.23.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º) 

5.23.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.23.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.24. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com o edital. 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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5.25. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.25.1. A FASE DE HABILITAÇÃO 

5.25.2. O licitante com a proposta vencedora terá o prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro, para enviar, pelo sistema, 

a proposta definitiva, e os documentos exigidos para habilitação no certame, 

respeitando a forma e o prazo previsto neste edital.  

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

5.25.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente 

na data da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro, à exceção daqueles 

que, por sua natureza, não contenham validade.  

5.25.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio 

diverso que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento.  

5.25.5. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta definitiva, serão 

encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes.  

5.25.6. Junto à proposta definitiva, o licitante deverá anexar catálogo técnico, 

prospecto informativo ou manual do fabricante, em língua portuguesa, que permita a 

conferência inequívoca de todos os requisitos mínimos de motorização, potência e 

dimensões estabelecidos no Termo de Referência. 

http://www.crefito9.org.br/
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5.25.7. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital 

aquele nato-digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a 

apresentação de arquivos em imagem. 

5.25.8. O licitante deverá observar o disposto no subitem 2.5, no que diz respeito 

à sua convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais 

documentos adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos 

praticados pelo Pregoeiro no sistema eletrônico, bem como realizar contato junto ao 

responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento dos 

documentos enviados, quando assim exigido. 

5.25.9. Habilitação  

5.25.10. Habilitação Jurídica:  

5.25.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.25.12. Tratando-se de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;  

5.25.13. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

5.25.14. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local da sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores;  

5.25.15. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
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5.25.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

5.25.17. As Cooperativas de Consumo deverão encaminhar além de seu ato 

constitutivo, a Demonstração de Resultados do Exercício (DRE) referente ao último 

exercício social exigível, assinado por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 

devidamente habilitado, constando nome completo e registro profissional, nos termos 

do art. 34 da Lei Federal 11.488/07, a fim de comprovar sua equiparação às MEs e 

EPPs;  

5.25.18. Os documentos arrolados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da respectiva consolidação;  

5.25.19. Comprovação do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, por meio de:  

5.25.19.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerça atividade 

empresarial;  

5.25.19.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

caso atuem em outra área, que não a empresarial;  

Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições – Simples Nacional.  

5.25.20. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

5.25.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral;  

5.25.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

5.25.23. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede do Licitante, 

que deverá ser comprovada pela apresentação de Certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa expedida pelo órgão competente, ou através de sistema eletrônico 

(ficando sua aceitação, nesse caso, sujeita à verificação de veracidade via internet), 

que demonstre a regularidade, ao menos, do ISS – Imposto sobre Serviços; 

5.25.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

5.25.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional;  

5.25.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

5.25.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º 

da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

5.25.28. Caso O licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

5.26. Qualificação Econômico-Financeira:  

5.26.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não 

estiver expresso no documento;  

5.26.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para 

recuperação judicial/extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/ extrajudicial em vigor, devendo ainda demonstrar que 

a contratação respeita os limites previstos no seu plano de recuperação; 

5.27. Qualificação Técnica: 

5.27.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, por meio da apresentação de no mínimo 01 (um) atestados 

ou certidões, por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

5.27.2. Para fins de comprovação de que trata esse subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: o atestado ou declaração deverá ser fornecido em papel timbrado, 

devidamente assinado e datado pelo representante da empresa/instituição, 

contendo o CNPJ da empresa/instituição.  

5.27.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 
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6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo  de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

6.1.2. Apresentar a proposta comercial, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

6.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

6.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

6.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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6.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a  

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,  

fundamentadamente. 

7.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

7.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer    

importará a decadência desse direito. 

7.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

7.5. O prazo para julgamento dos recursos iniciar-se-á após findo o prazo de 

contrarrazões, independentemente da apresentação efetiva destas. 

 

 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

 

10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

10.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
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estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

10.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

10.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

10.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

10.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

10.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

10.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

10.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na cláusula décima 

segunda da minuta contratual, integrante deste edital. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital 

12.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@crefito9.org.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua H, Quadra 

4, Setor A, Lote 02 - Centro Politico Administrativo Cuiabá/MT – CEP 78049-911. 

12.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do   

certame. 

12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

12.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias  úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

12.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
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12.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

12.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública  

observarão o horário de Brasília – DF. 

13.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.crefito9.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua H, Quadra 4, 

Setor A, Lote 02 - Centro Politico Administrativo Cuiabá/MT – CEP 78049-911 nos dias 

úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas (horário de Brasília-DF), mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.12.2. ANEXO II - Minuta do Contrato.  

13.12.3. ANEXO III  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

13.12.4. ANEXO IV - Declaração de idoneidade 

13.12.5. ANEXO V - Modelo de declaração de elaboração independente de 

proposta. 
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Cuiabá, 15 de maio de 2026 

 

Feito por  
 
 

ADRIANO MODESTO CÂNCIO 

COORDENADOR PRESIDENTE CREFITO-9 

 

 

Feito por  
 

 

 

 

JULIANA DALVA RODRIGUES CAOBIANCO 

PRESIDENTE CREFITO-9 
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ANEXO I –EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 2 (dois) veículos tipo SUV (Sport 

Utility Vehicle), compacto ou médio, zero quilômetro (0km) para atendimento das 

atividades de fiscalização do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da Nona Região - CREFITO-9, conforme condições estabelecidas neste 

Edital e no Termo de Referência. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNI

D.  

 

QTD

. 

 

VALOR 

UNIT 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

1 

Veículo tipo SUV, compacto ou médio, zero 

quilômetro(0km), cor Branca, 

BICOMBUSTÍVEL(FLEX), ano de fabricação 

e modelo 2026  ou a versão mais atualizada; 

Demais equipamentos obrigatórios exigidos 

pela Legislação de Trânsito vigente; O veículo 

de ser equipado com todos os equipamentos 

de série não especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; Manual do proprietário e de 

manutenção em português; O veículo 

especificado deverá ser de marca 

consolidada no mercado fornecedor de peças 

e serviços de assistência técnica no Estado 

do Mato Grosso, haja vista que circulará por 

todas as regiões deste Estado; Garantia de 

fábrica de no mínimo 03 (três) anos, incluindo 

as 03 (três) primeiras revisões obrigatórias 

durante o períodoo de garantia, contado do 

recebimento do veículo. As especificações 

técnicas do veículo deverão atender as 

descrições    contidas no item 1.2 deste termo 

de referência. CATMAT: 437748 

 

 

 

 

 

 

UNI

D. 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

R$ 
145.539,78 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

291.079,56 
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1.2. As especificações técnicas do veículo deverão atender as seguintes descrições: 
a) Cor Branca; 
b) Capacidade mínima para 5(cinco) passageiros; 
c) Mínimo de 4 (quatro) portas; 
d) Motor no mínimo 1.0 ou superior; 
e) Mínimo 115 CV; 
f) Bicombustível (gasolina/ e ou etanol) 
g) Tração dianteira 
h) Rodas aro 16 ou superior 
i) Freios a disco ventilados na dianteira e na traseira discos ventilados ou tambor com 
tecnologias ABS-EBD (Anti-lock Braking System) - (Electronic Brake Distributor ou 
Distribuidor Eletrônico de Frenagem) ou tecnologias equivalentes. 
j) Garantia mínima de 3 anos; 
k) O veículo deverá ser equipado com sistema de transmissão automática ou 
automatizada, contemplando qualquer tecnologia disponível no mercado, tais como 
câmbio automático convencional (hidráulico), CVT (Transmissão Continuamente 
Variável), automatizado de embreagem simples ou dupla, entre outros sistemas 
equivalentes, desde que atendam aos critérios de eficiência, conforto e segurança.”  
l) Ar-condicionado; 
m) Vidros e travas elétricas nas 04(quatro) portas; 
n) Retrovisores elétricos; 
o) Sistema de alarmes ou dispositivo antifurto com acionamento a distância original de 
fábrica; 
p) Farol de neblina; 
q) Direção elétrica; 
r) Sensores de ré; 
s) Manual, chave reserva e assistência técnica; 
t) Airbag para motorista e passageiros; 
u) Alto falantes; 
v) Banco do motorista com ajuste de altura; 
w) Desembaçador do vidro traseiro, limpador dos vidros; 
x) Central de multimídia; 
y) Cintos de 3 pontos para todos os ocupantes; 
z) Travamento das portas; 
aa) Controle de estabilidade; 
bb) Comprimento: a partir de 4050 mm 
cc) Largura: a partir de 1740 mm 
dd) Altura: A partir de 1.540 mm  
ee) Altura mínima do Solo: A partir de 170 mm 
ff) Material dos bancos internos: Revestimento em tecido ou couro sintético. 

 

 
1.3. Justifica-se a exigência de potência mínima de 115 CV em razão da necessidade de 
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veículo robusto e seguro, apto a realizar deslocamentos frequentes em rodovias e estradas 

do interior do Estado, muitas vezes em condições precárias de conservação. A especificação 

busca assegurar desempenho adequado, maior capacidade de resposta em ultrapassagens 

e estabilidade em diferentes tipos de terreno, contribuindo para a segurança dos ocupantes e 

a eficiência das atividades institucionais. 

 
1.1. A opção pela cor Branca se dá pelo fato da necessidade de que o veículo será adesivado 

com a logomarca e bem como contém padrão único da frota veicular desta Autarquia Federal; 

1.2. A adesivação/ plotagem não é escopo deste contrato e será realizada posteriormente pela 

Autarquia. 

1.3. Em caso de eventual discordância existente entre as especificações descritas no sistema 

CATMAT/CATSER do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) e as especificações 

constantes dos Anexos deste Edital prevalecerão à descrição deste Edital. 

1.4. Os veículos deverão ser entregues já emplacados, com placas do Estado de Mato 

Grosso, em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona 

Região – CREFITO-9, CNPJ nº  00.577.473/0001-56, devidamente registrado e com o 

licenciamento atualizado. 

 

1.5. As especificações técnicas detalhadas dos veículos buscam atender aos requisitos 

mínimos de desempenho, segurança e ergonomia necessários à atividade de fiscalização, 

conforme justificativas abaixo: 

1.5.1. Da Motorização e Desempenho: A exigência de motorização com potência 

mínima de 115 CV e torque compatível justifica-se pela necessidade de deslocamentos 

em rodovias estaduais e federais do Mato Grosso, que apresentam intenso fluxo de 

veículos de carga (biarticulados), exigindo reservas de potência para ultrapassagens 

seguras e estabilidade em longos percursos. 

1.5.2. Das Dimensões e Vão Livre (Rusticidade): As dimensões mínimas de 

comprimento, largura e altura do solo (mínimo de 170mm) visam garantir o vão livre 

http://www.crefito9.org.br/


 

 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 
Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

WWW.CREFITO9.ORG.BR – licitacao@crefito9.org.br 
 
 
 
 

necessário para transpor obstáculos em vias não pavimentadas e terrenos irregulares no 

interior do Estado, comuns durante as diligências de fiscalização, sem comprometer a 

integridade mecânica ou a estabilidade do veículo. 

1.5.3. Da Transmissão Automática: Justifica-se para redução da fadiga do agente fiscal 

em jornadas extensas de condução, permitindo maior concentração na via e segurança 

operacional, além de conferir maior vida útil ao conjunto de embreagem em perímetros 

urbanos de tráfego denso. 

1.5.4. Da Cor Branca: A escolha da cor branca é estritamente técnica, visando a menor 

absorção térmica (adequada ao clima da região), maior facilidade de manutenção de 

funilaria e padronização visual para aplicação imediata da identidade visual (adesivação) 

da autarquia. 

1.5.5. Da Ampla Competitividade: Ressalta-se que as características descritas não são 

exclusivas de um único fabricante, tendo sido identificados, em fase de planejamento, 

diversos modelos de marcas distintas que atendem integralmente a esses requisitos 

mínimos, garantindo a isonomia e a competitividade do certame. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do 

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle Poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e n° 315, de 

29/10/2002, e legislação correlata; 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021 

4.4. Garantia Técnica e Plano de Manutenção Integrado 

4.4.1.  O objeto deverá contar com garantia técnica integral de fábrica por um período 

mínimo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do recebimento definitivo dos 

veículos, cobrindo defeitos de fabricação, componentes mecânicos, elétricos e 

estruturais. 

4.4.2. A contratada deverá realizar as 03 (três) primeiras revisões periódicas 

constantes no Manual do Proprietário, arcando com todas as despesas de mão-

de-obra e peças referentes. 

4.4.3. A execução das referidas revisões deverá ocorrer em rede de assistência técnica 

autorizada situada no Estado de Mato Grosso, preferencialmente em Cuiabá/MT ou em 

raio de distância compatível com a sede do Conselho, visando garantir a celeridade e a 

disponibilidade da frota para as atividades de fiscalização. 

4.4.4. Outros requisitos foram pormenorizados no ETP, apêndice deste Termo de 

Referência. 

http://www.crefito9.org.br/
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5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei 14.133/21. 

5.2. Por se tratar de aquisição de bens comuns, nos termos do parágrafo único do art. 29º da Lei nº 

14.133/21, o certame licitatório será realizado na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO, que possibilitará maior celeridade ao processo, como também amplia o universo 

dos potenciais licitantes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. O prazo de entrega do objeto desta Licitação é de, no máximo 60 (sessenta) dias  corridos, contados 

do recebimento da Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Compra (OS), a ser emitida pelo 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona Região - CREFITO-9. 

6.2. No prazo de entrega estão compreendidos: 

6.2.1. A entrega do veículo devidamente emplacado em nome da Autarquia, revisado, 

pronto para utilização; 

6.2.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, por 

parte da Contratada, de justificativa devidamente fundamentada, caso ocorram uma das 

situações previstas pelo art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3. O veículo deverá ser entregue em dias úteis, durante o horário de expediente, 

especificamente das 08:00 as 12:00h e 17:00 às 18:00h (horário de Brasília-DF), na Sede 

do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona Região - 

CREFITO-9, situado na Rua H, Qd 04, Setor A, Lote 02, Centro Político Administrativo 

Cuiabá - MT, CEP: 78049-911, mediante prévio agendamento, através do telefone (65) 

3644-4272, Setor de Licitações, onde o prévio agendamento deverá ser feito por e-mail 

ou solicitação por escrito. 

6.2.4. No ato da entrega, o veículo: 
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i. Deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela 

vigente lei de trânsito; 

ii. Deverá ser entregue revisado e limpo, de acordo com as normas do fabricante. 

iii. Deverá atender aos limites máximos de ruído fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, 

de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação correlata; 

iv. A empresa CONTRATADA deverá substituir o veículo, caso, no período de 90 

(noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, apresente defeitos sistemáticos 

de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas 

realizadas em concessionárias do fabricante. O prazo máximo será de 30 (trinta) dias corridos, 

e este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 

concessionária, dentro do período supracitado. 

DO RECEBIMENTO 

 
6.3. Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação 

será realizado da seguinte forma: 

6.3.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações; 

6.3.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação.No caso de consideradas insatisfatórias as 

condições do material recebido provisoriamente, serão lavradas Termo de Recusa, no qual 

se consignarão as desconformidades, devendo o veículo ser recolhido e substituído. 

6.3.3. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será 

desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 

6.3.4. O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do veículo, 

a partir da comunicação oficial feita pelo CREFITO-9, sem qualquer custo adicional para o 

Conselho. 

6.3.5. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo 
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em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

6.3.6. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as 

seguintes condições: 

a) Veículos e demais componentes de acordo com a Especificação Técnica contidas 

neste Termo de Referência e na Proposta Comercial vencedora; 

b) Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; 

c) Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência. 

 
6.3.7. O recebimento definitivo dar-se-á: 

6.3.8. Após verificação física que constate a integridade do produto; 

6.3.9. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações 

constantes no Termo de Referência. 

6.3.10. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório. 

6.3.11. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 

Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá ser substituído pela 

atestação no verso da nota fiscal, efetuada pelo Presidente do CREFITO-9, considerando 

o valor da compra, de acordo com a previsão legal. 

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA 
 

6.4. A contratada obriga-se a prestar garantia integral contra defeitos e vícios de fabricação 

por um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, sem qualquer ônus adicional para o 

CREFITO-9, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

6.5. Caso a garantia oferecida pelo fabricante ao mercado seja superior ao período 

estabelecido no item anterior, prevalecerá o prazo de maior duração, aplicando-se, 

subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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6.6. Na hipótese de substituição de peças ou componentes decorrentes de defeito de 

fabricação, o prazo de garantia do item substituído será renovado e contado a partir da data 

da nova instalação. 

6.7. O fabricante/montadora, por meio de sua rede de concessionárias autorizadas, deverá 

possuir capacidade técnica comprovada para execução de manutenção preventiva e corretiva 

em conformidade com o manual de manutenção do veículo. 

 

DAS REVISÕES 

 

6.8. A contratada deverá realizar as 03 (três) primeiras revisões periódicas constantes no 

Manual do Proprietário, arcando com todas as despesas de mão-de-obra e peças referentes. 

6.9. A inexistência de rede autorizada na Região Metropolitana de Cuiabá/MT no momento 

da licitação é fator impeditivo para a contratação, dada a necessidade de preservar a 

disponibilidade imediata da frota para as atividades finalísticas do Conselho. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

7.1. As obrigações da Contratante e do Contratado são aquelas previstas nas cláusula oitava e nona 

da minuta contratual, anexa à este edital. 

8. DO PAGAMENTO 

 
 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
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CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 
Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

WWW.CREFITO9.ORG.BR – licitacao@crefito9.org.br 
 
 
 
 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) 365 

http://www.crefito9.org.br/
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.1333/2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelos 

empregados públicos do setor de fiscalização, especialmente designados na forma do Artigo 117, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na cláusula décima 

segunda da minuta contratual, anexa à este edital. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

http://www.crefito9.org.br/
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13. DO VALOR ESTIMADO 

 

13.1. O preço estimado unitário e admitido pela Administração para a contratação do objeto deste 

certame é R$ 145.539,78 (cento e quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e setenta e oito 

centavos) perfazendo o valor total de R$ 291.079,56 (duzentos e noventa e um mil e setenta e nove 

reais e cinquenta e seis centavos), conforme documentos anexados aos autos. 

13.2. A metodologia utilizada para a formação do valor estimado de R$ 291.079,56 para os dois 

veículos observou as seguintes etapas e critérios técnicos: 

• Fontes Consultadas: Utilizou-se a combinação de fontes previstas no Art. 5º da 

IN 65/2021, abrangendo contratações similares homologadas no Painel de 

Contratações Públicas (PNCP) nos últimos 12 meses e pesquisa direta em sites 

oficiais de fabricantes e concessionárias.  

• b) Critérios de Escolha: A amostra de preços baseou-se estritamente em 

veículos da categoria SUV que atendem aos requisitos mínimos de motorização (1.0), 

potência (115 CV) e dimensões estruturais definidos no Termo de Referência. Foram 

descartados valores manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevados que 

pudessem causar distorções estatísticas.  

• Consolidação dos Valores: O preço de referência foi obtido através da média 

aritmética simples entre o valor médio apurado no bloco de preços públicos (PNCP), 

fixado em R$ 150.134,00 , e o valor médio do bloco de pesquisa de mercado, fixado 

em R$ 140.945,56. O resultado dessa integração gerou o valor médio unitário de R$ 

145.539,78, totalizando o investimento estimado para as duas unidades."  

 

 

 
14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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14.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata. 

 

 

 

Cuiaba, 1 5  de maio de 2026. 
 
Feito por  
 
 
 
 

ADRIANO MODESTO CÂNCIO 

PREGOEIRO CREFITO-9 

 
 
 
Autorizado por: 

 
 
 

        
JULIANA DALVA RODRIGUES CAOBIANCO 

PRESIDENTE CREFITO-9 
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ANEXO II - EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.001/2026  

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XX/2026 DE FORNECIMENTO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO QUE 

FAZEM  ENTRE SI O Conselho Regional 

de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 

Nona Região - CREFITO-9 E A 

EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA NONA REGIÃO – CREFITO-9, com sede na Rua H, Quadra 4, 

Lote 2, Setor A, Centro Político Administrativo, na cidade de Cuiabá – MT, CEP 78.049-

911, Fone: (65) 3644-4272, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.577.473/0001-56, neste ato 

representado pela sua Presidente, JULIANA DALVA RODRIGUES CAOBIANCO, 

empossada através de AVISO DE RESULTADO DE ELEIÇÃO,em 26 de abril de 2025, 

publicada na Seção 3 do DOU, edição 81, de 30 de de abril de 2025, brasileira, casada, 

fisioterapeuta, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 09.0913.000006/2026-24 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n.90.001./2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 2 (dois) veículos tipo SUV 

(Sport Utility Vehicle), compacto ou médio, zero quilômetro (0km) para atendimento das 

atividades de fiscalização do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

da Nona Região - CREFITO-9, conforme condições estabelecidas neste Edital e no 

http://www.crefito9.org.br/
https://sei.coffito.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=293658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001214&infra_hash=ce30645bbdea522731217d1b36879f72fd15e6c7607f351b92b20d555ab518e2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Termo de Referência. 

 

 
  Item 

Descrição /especificação Marca/ 

Modelo 

Unid. de 

medida 

 
Qtd 

 

Unitário 

 

Preço  total 

   01 Veículo tipo SUV, compacto ou médio, zero 
quilômetro(0km), cor Branca, 
BICOMBUSTÍVEL(FLEX), ano de fabricação 
e modelo 2026  ou a versão mais atualizada; 
Demais equipamentos obrigatórios exigidos 
pela Legislação de Trânsito vigente; O 
veículo de ser equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; Manual do 
proprietário e de manutenção em português; 
O veículo especificado deverá ser de marca 
consolidada no mercado fornecedor de 
peças e serviços de assistência técnica no 
Estado do Mato Grosso, haja vista que 
circulará por todas as regiões deste Estado; 
Garantia de fábrica de no mínimo 03 (três) 
anos, incluindo as 03 (três) primeiras 
revisões obrigatórias durante o períodoo de 
garantia, contado do recebimento do veículo. 
As especificações técnicas do veículo 
deverão atender as descrições    contidas no 
item 1.2 deste termo de referência. 
CATMAT: 437748 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

xxx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

xxxxx 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

xxxxxxxxx 

 
Total: 

 
 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.crefito9.org.br/
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

  

5.1. O valor total da contratação é de R$  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.crefito9.org.br/
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

http://www.crefito9.org.br/
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.crefito9.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

CREFITO-9 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO 

Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272 
SETOR DE LICITAÇÕES 

 
Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Centro Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911 – Fone (65) 3644-4272  

WWW.CREFITO9.ORG.BR – licitacao@crefito9.org.br 
 
 
 
 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em  decorrência 

da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

 
11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

11.4. Multa por não cumprimento dos prazos estabelecidos para as atividades definidas neste 

termo de Referência contrato, ensejará a aplicação de multa de 0,5 % (cinco décimos por 

cento) por dia de atraso na entrega do bem, até o limite de 30% (trinta por cento), nos termos do § 

3o do art. 156 da Lei no. 14.133/21. 

11.5. Impedimento de licitar e contratar com o órgão com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa. 

11.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.8. Também fica sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a)  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal  no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

e) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado  à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 

f) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do CREFITO-9, para o exercício de 2026, na  

rubrica 6.2.2.1.1.02.01.03.004 – Veículos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de CUIABÁ-MT para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 
 

Cuiaba, MT, XX de XXXXXXXXXXX de 2026. 
 

 
 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 
 
 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 1- 

2- 
 

http://www.crefito9.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – EDITAL  

PREGÃO Nº 90.001/2026 – PROCESSO SEI 09.0913.000006/2026-24 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Pelo presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 

das 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico N° 90.001/2026 e seus anexos, , inscrita no CNPJ sob nº         

  com sede à , por intermédio de seu representante legal, vem apresentar ao Sr. Pregoeiro 

a Proposta de Preço para venda de 02 (dois) veículos tipo Sport Utility Vehicle (SUV) zero 

quilômetro, observadas todas as estipulações do correspondente  Edital e seus Anexos: 

 

Item Descrição /especificação Marca / 
Modelo 

  Unid. de 

  medida 

Qtd Unitário Preço  total 

01 Veículo tipo SUV, compacto ou médio, 
zero quilômetro(0km), cor Branca, 
BICOMBUSTÍVEL(FLEX), ano de 
fabricação e modelo 2026  ou versão mais 
atualizada; Demais equipamentos 
obrigatórios exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente; O veículo de ser 
equipado com todos os equipamentos de 
série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; Manual do proprietário e de 
manutenção em português; O veículo 
especificado deverá ser de marca 
consolidada no mercado fornecedor de 
peças e serviços de assistência técnica 
no Estado do Mato Grosso, haja vista que 
circulará por todas as regiões deste 
Estado; Garantia de fábrica de no mínimo 
03 (três) anos, incluindo as 03 (três) 
primeiras revisões obrigatórias durante o 
períodoo de garantia, contado do 
recebimento do veículo. As 
especificações técnicas do veículo 
deverão atender as descrições    contidas 
no item 1.2 deste termo de referência. 
CATMAT: 437748 

xxxxxxxx
x 

xxxxxxx 

Unid. 2 xxxxx xxxxxxxxx 

 
Total: 

 
 

 

Veículo tipo Sport Utility Vehicle (SUV) zero quilômetro, conforme especificações mínimas 

constantes no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº N° 90.001/2026. 

Valor da oferta: (por extenso) 

http://www.crefito9.org.br/
https://sei.coffito.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=293658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001214&infra_hash=ce30645bbdea522731217d1b36879f72fd15e6c7607f351b92b20d555ab518e2
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Declaramos que os preços acima ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos, 

encargos tributários e trabalhistas, dentre outros. 

A validade de nossa proposta relativamente aos itens abaixo é de dias 

corridos, a contar da data de abertura da sessão. 

 
 
 
Nome do representante legal: Nº do CPF representante legal: Telefone/e-mail para contato: 

 
 
 

 

 

 

Representante Legal 

http://www.crefito9.org.br/
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ANEXO IV- EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°90.001/2026 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , através de 

seu representante legal, Sr.(a) , CPF nº , DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo CREFITO-9, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.001/2026l, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com 

o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
Data 
 
 
 
 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado 

http://www.crefito9.org.br/
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA - PREGÃO ELETRÔNICO N°90.001/2026 

   (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº e do CPF nº , como representante devidamente 

constituído de  (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no 

CNPJ nº 

, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente 

Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

DATA ___/___/___ 

(Assinatura do representante legal do licitante) 

http://www.crefito9.org.br/
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